
Indicação Nº 93/2026

Súmula: Solicito do Poder Executivo junto a 
Secretaria do Governo, a viabilidade de instalação 
de uma academia ao ar livre semelhante a 
Academia do Parque Vila Lobos, com instrutores, 
no Parque da Cidade.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, junto à Secretaria de Governo, 

sobre a viabilidade de instalação de uma academia ao ar livre semelhante a Academia 

do Parque Vila Lobos, com instrutores, no Parque da Cidade.

Justificativa

A implantação de uma academia ao ar livre com a presença de monitores, 
inspirada na academia localizada no Parque Villa Lobos, busca criar um ambiente 
propício à prática segura de atividades físicas. Além de mitigar riscos de lesões, essa 
iniciativa contribuirá para a promoção de um estilo de vida saudável, incentivando a 
população a desfrutar plenamente dos benefícios oferecidos pelos equipamentos 
disponíveis. 

Adicionalmente, sugiro a criação de uma parceria entre a Prefeitura e um curso 
universitário de Educação Física. Essa colaboração estratégica possibilitaria a alocação 
de estagiários sob a supervisão de profissionais qualificados, oferecendo orientação 
especializada aos usuários da academia ao ar livre no Parque da Cidade. Tal parceria 
Indicação Nº 43/2025 - Documento assinado digitalmente em 27/01/2025. PROTOCOLO 
1138/2025 - 27/01/2025 10:36.

Para ver o arquivo original acesse 
http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e informe a 
chave: E333-JP2E-4V3B-4PAZ não apenas atenderia às crescentes demandas por 
monitoramento, mas também proporcionaria aos estudantes uma valiosa experiência 
prática. Diante da razão exposta é que o autor espera contar com a compreensão dos 
ilustres colegas parlamentares, no sentido de votarem a favor da presente proposição.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva – PL

3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E78UAYKHA541BR45, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E78U-AYKH-A541-BR45
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